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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 03/2025
AUTORIZA TRANSFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA   NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. -.-.-.-.--.--.-.-.-..-.-
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, consoante o art. 7º da lei 1.335/2024, de 23 de dezembro de 2024, resolve estabelecer a seguinte:
RESOLUÇÃO DE MESA:

Art. 1°- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a transferir dotação orçamentária e financeira no Orçamento de 2025 da Câmara de Vereadores no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para suprir a seguinte dotação orçamentária na Prefeitura Municipal de Mampituba:
Órgão:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMPITUBA
Unidade: 04.001 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS TRANSPORTES E VIAÇÃO 
Proj./Ativ: 1.003 - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................... R$ 30.000,00
Art. 2º- Servirá de cobertura para a transferência orçamentária e financeira, a redução da seguinte dotação Orçamentária na rubrica da Câmara Municipal de Vereadores:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade: 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Proj./Ativ: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES
Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL.................................................................................................................................................. R$ 30.000,00
Art. 3º - Esta Resolução de Mesa entrará em vigor na data de sua Publicação.

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, EM 30 DE ABRIL DE 2025
PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES.
Presidente Ver. Ricardo dos Santos____________________________________

Vice-Presidente Ver. Lucas Santos de Oliveira___________________________

1º Secretário Ver. Dorizete da Silva Roldão_____________________________



